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EXCELENTÍSSIMO DESEMBARGADOR CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA

Ofício nº 36/2024

A ASSOCIAÇÃO DOS OFICIAIS DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO – 
AOJESP,  através  de  seus  representantes  infra-assinados,  vêm  à  presença  de  Vossa 
Excelência, expor e solicitar o que segue:

Em  relação  aos  mandados  de  interesse  das  fazendas  municipais  a  serem 
cumpridos em comarcas diversas de onde tramita o processo, as NSCGJ assim declaram: 

“Art. 1.051 -  Em caso de mandado de interesse das Fazendas 
de outros Estados e de Municípios não localizados na Comarca em 
que  tramitar  o  processo,  será  observado,  exclusivamente,  o 
disposto nos art. 1.040 a 1.043”.

“Art. 1.040 - Nos mandados pagos, na Capital e no Interior, a 
parte ou interessado deverá depositar os seguintes valores de 
diligência:

I  – nos mandados com deslocamento, independentemente de 
atos  a  serem  praticados  no  mesmo  endereço  ou  em  endereços 
contíguos ou lindeiros (art. 1.020), ainda que o resultado de um ou 
mais atos seja negativo, equivalente a 03 (três) UFESPs;

II  –  nos  mandados  exclusivamente  remotos  ou  na  própria 
sede do Juízo, equivalente a 01 (uma) UFESP;

III  –  nos  mandados  inicialmente  remotos,  verificada  a 
necessidade  de  conversão  para  mandado  com  deslocamento, 
será necessária a complementação da diferença entre os valores 
previstos nos incisos I e II.

[…]” (grifos nossos)

E, em complementação, também assinalam:

“Art. 1.049 - O regime facultativo geral (mapa) será aplicável 
aos mandados expedidos em processo de qualquer natureza, no 
interesse da Fazenda Federal, da Fazenda do Estado de São Paulo e 
das Fazendas dos Municípios localizados na mesma Comarca do 
processo e do endereço a ser diligenciado”. (grifos nossos)
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Como os  excertos  deixam claro,  as  fazendas  municipais  podem ressarcir  os 
Oficiais de Justiça por mapa (regime facultativo geral), para os mandados de seu interesse 
cumpridos na mesma comarca em que tramitar o processo e caso o cumprimento se dê 
em comarca diversa de onde tramita o processo, necessário o recolhimento de GRD – Guia 
de Recolhimento de Diligências, apud Arts. 1.049 e 1.051, NSCGJ.

Ocorre, porém, que não é esse o proceder da 1ª Vara da Fazenda Pública de 
Osasco,  que emite mandados de interesse da Prefeitura local,  para cumprimentos em 
comarcas externas, sem GRD depositada e com os seguintes dizeres na ordem judicial: “O 
Pagamento da Diligência de Oficial de Justiça será realizado após o envio do Mapa à Central  
de Mandados de Osasco-SP” (ANEXO). 

Não deve prosperar tal proceder, que é ofensivo às Normas de Serviço e causa 
prejuízos  aos  Oficiais  de  Justiça  com  pagamentos  postergados  ou  inexistentes  por  se 
encontrarem em comarcas distantes da sede dos pagamentos.

Diante do exposto, solicita a Vossa Excelência que faça cessar o cumprimento de 
mandados de interesse da Fazenda Municipal de Osasco em comarcas diversas de onde 
tramitam os processos, levado a efeito pelo Juízo da 1ª Vara da Fazenda Pública de Osasco, 
colocando-se à disposição de Vossa Excelência para eventuais esclarecimentos que julgar 
sejam necessários.

São Paulo, 20 de agosto de 2.024.
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